
EMENDA REGIMENTAL (DE CONSOLIDAÇÃO) N. 06, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025

Suprime os  incisos  III  a  XIV,  art.  119-B,  do  Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em sessão plenária realizada aos cinco dias do
mês de dezembro do ano em curso, no uso de suas atribuições legais, e a vista do que consta dos
autos do Processo Administrativo n. TJ-COI-2024/11262 e 0506281.005415/2025-57,

CONSIDERANDO que a Emenda Regimental  n. 03, de 09 de dezembro de 2020, conferiu nova
redação ao art. 119-B, do Regimento Interno do TJBA, com a reorganização das competências da
Comissão Gestora de Precedentes, mediante a incorporação do conteúdo normativo dos antigos
incisos III a XIV nas alíneas “c” a “n” do inciso I;

CONSIDERANDO que,  por  erro  material  de  consolidação,  os  incisos  III  a  XIV  do  art.  119-B
permaneceram indevidamente reproduzidos no texto vigente, gerando duplicidade normativa;

CONSIDERANDO o  disposto  na  Lei  Complementar  n.  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que
autorizam a supressão de dispositivos redundantes ou absorvidos por nova redação, no âmbito de
consolidações formais;

RESOLVE:

Art. 1º  Ficam suprimidos os incisos III  a XIV, art.  119-B, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia, tendo em vista a nova redação conferida pela Emenda Regimental n.
03, de 09 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Emenda Regimental de Consolidação entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos meramente formais e consolidadores, sem modificação do conteúdo normativo vigente,
preservada a redação do art. 119-B na forma aprovada pelo Plenário em 09 de dezembro de 2020.

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 2025.
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